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ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br


EMENDA MODIFICATIVA Nº _____ AO PROJETO DE LEI Nº 192/2023

A Câmara Municipal de Sete Lagoas resolve:

	Art. 1º - Modifica o parágrafo único do artigo 11 do Projeto de Lei nº 192/2023, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º [...]
Art. 2º [...]
Art. 3º [...]
Art. 4º [...]
Art. 5º [...]
Art. 6º [...]
Art. 7º [...]
Art. 8º [...]
Art. 9º [...]
Art. 10 [...]
Art. 11 [...]
Parágrafo único. Nos termos do artigo 29-A da Constituição da República, o repasse do Poder Legislativo Municipal, no exercício de 2024, será de 6% (seis por cento) do somatório da receita tributária e das transferências previstas na CF/88, no parágrafo 5º do art. 153 e nos artigos 159 e 159, efetivamente realizadas no exercício de 2023, cujo montante deverá ser designado por estimativa na Lei Orçamentária de 2024.
			
[...]


Sala das Sessões, 5 de julho de 2023.

Marli Aparecida Barbosa
Relatora



	Ivan Luiz
Membro CLJ
	Ismael Soares
Membro CLJ




JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]O parágrafo único do artigo 11 possui vício de legalidade, constitucionalidade e antijuridicidade. Ao não fixar o percentual a que faz jus o Poder Legislativo Municipal, a autonomia de tal poder é colocada em questão. É preciso que haja a estipulação do percentual para que o Poder Legislativo elabore seu orçamento para o ano de 2024. Essa emenda visa garantir o princípio constitucional da separação e harmonia dos Poderes.
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